TRIBUNAL DE
C
= CONTAS

MODELO 3.1 - Responsaveis pelas demonstragoes financeiras - SNCAP
ENTIDADE

Periodo de relato: 01-01-2025 a 31/12/2025

Responsabilidade pelas demonstragées financeiras cfr.
paragrafo 12 NCP 1)

Cargo / Orgao

Pedro Miguel dos Santos Patricio | Consultor Financeiro
Elaboragao

) José Manuel Caninhas Figueiredo  Chefe da EMDO
Apresentagao e divulgagéo

= Orgéo Executivo Camara Municipal Belmonte
Aprovagéao




